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LEI Nº 1760/2025, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

DENOMINA A RUA CESÁRIO ANTONIO
DOMINGOS, LOCALIZADA NO BAIRRO DOM
TIMOTEO, DO MUNICIPIO DE TIANGUA-CE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tianguá-CE, Alex Anderson Nunes da Costa, no uso de suas
atribuições, faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá APROVOU, e eu SANCIONO e
PROMULGO a seguinte lei:

Art. 1º — Fica denominada a Rua Cesário Antonio Domingos, Localizada no Bairro Dom

Temoteo, com inicio ao sul da Rua Prefeito Aliatar Aguiar Portela, e findando ao norte sem

saida, conforme Mapa em Anexo.

Art. 2º — O Poder Executivo Municipal fará a colocaçao de placas indicativas e oficializará

as repartições cabíveis.

Art. 3º —Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Centro Administrativo de Tianguá, em 11 de fevereiro de 2025.

Prefeito Municipal

N.| CÂMARA MUNIC IPA! [Oo Pre aa |VIVILSHINTHA, L DE VAI ÇÁ

Po PROTOCOLO | ANGUÁ || DATA: dt / 02 /2025 |
| HORAS: À4898:03 |
' fez —RSA CD

Les

Av. Moisés Moita, 785 — Bairro Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 — Tianguá — Ceará -www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 1



k

pp?

Enttrh

pu

sue

-

prepetto

sEagpRES

Su

tm

DA

po

NORLE

ser

satDA

q

sdeiy

ejboos

TL:8O

'SZ/LO/9L


